LEI Nº 1943, de 04/12/98.

Altera dispositivo da Lei nº 1.347, de 07/12/93.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a adotar, como sendo de uso obrigatório a todos os servidores, durante o expediente, no âmbito do serviço público municipal, incluindo os da entidade fundacional, o sistema de identificação do servidor, através de crachá.

                   Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Timóteo, 04 de dezembro de 1998, 34º Ano de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                           PREFEITO MUNICIPAL

